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Introdução: O Processo de Enfermagem é um método de trabalho que deve ser executado de acordo 

com a Resolução do COFEN 736/2024, é uma abordagem sistemática utilizada pelos profissionais de 

enfermagem para prestar cuidados personalizados ao paciente, garantindo a qualidade do atendimento. 

Composto por cinco etapas principais sendo elas: 1ª Avaliação de Enfermagem - compreende a coleta de 

dados subjetivos (entrevista) e objetivos (exame físico) inicial e contínua pertinentes à saúde da pessoa, 

da família, coletividade e grupos especiais; 2ª Diagnóstico de Enfermagem - Compreende a identificação 

de problemas existentes, condições de vulnerabilidades ou disposições para melhorar comportamentos 

de saúde; 3ª Planejamento de Enfermagem - Compreende o desenvolvimento de um plano assistencial; 

4ª Implementação de Enfermagem - compreende a realização das intervenções, ações e atividades 

previstas no planejamento assistencial; 5ª Evolução de Enfermagem - Compreende a avaliação dos 

resultados alcançados de enfermagem e saúde. No Brasil, o Processo de Enfermagem foi introduzido 

pela professora Wanda de Aguiar Horta, na década de 1970, que o definiu como a dinâmica das ações 

sistematizadas e interrelacionadas, visando a assistência ao ser humano. Caracterizando-se pelo inter-

relacionamento, e dinamismo de suas fases ou passos. Objetivo: Apresentar os aspectos legais que 

norteiam o processo de enfermagem exercício profissional. Material e Método: Trata-se de uma revisão 

da literatura, a busca se deu nas bases de dados SCIELO e LATINDEX por artigos disponíveis na íntegra 

em língua portuguesa, publicados entre 2019 e 2025, totalizando 5 artigos, além do Portal COFEN. 

Resultados e Discussão: Em 1986, a lei do Exercício Profissional da Enfermagem nº 7.498 determinou 

que a programação de enfermagem inclui a prescrição da assistência de enfermagem e que consulta e a 

prescrição da assistência de enfermagem eram atividades exclusivas do enfermeiro. Essa lei torna-se, 

portanto, um mecanismo legal que assegura ao enfermeiro a prescrição de cuidados durante a consulta 

de enfermagem. O Processo de Enfermagem vai além de uma simples organização do cuidado ele 

representa um compromisso com a vida, os aspectos legais garantem a segurança e o bem-estar dos 

pacientes. Mais do que uma exigência legal, é uma maneira de tornar a assistência mais humanizada, 

personalizada e eficaz. Quando aplicado com responsabilidade e conhecimento, o Processo de 

Enfermagem garante com base na lei do Exercício Profissional de Enfermagem que cada paciente receba 

um atendimento seguro, digno, respeitoso e baseado em suas reais necessidades. Considerações Finais: 

O compromisso do enfermeiro com o Processo de Enfermagem tem dimensões, o seu sentido 

representa a própria essência da profissão, que é direcionado para o cuidado de enfermagem 

fundamentado na satisfação, no reconhecimento, na motivação. Assim, não apenas cumpre um dever 

profissional, mas fortalece o elo de confiança e cuidado com aqueles que mais precisam. Contribuições 

para a Enfermagem: O Processo de Enfermagem quando bem executado visa a redução de erros e a 

melhora do atendimento para a segurança do paciente, contribuindo para uma tomada de decisão mais 

assertiva. 
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